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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Balbinos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Balbinos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balbinos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balbinos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024

BENEDITO  JACKSON  BALANCIERI,  PREFEITO
MUNICIPAL DE BALBINOS, ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais, diante das manifestações
técnicas e jurídicas, expedidas pelas respectivas unidades
administrativas  no  exercício  das  competências
regulamentares  que  lhes  são  conferidas,  bem como da
documentação  carreada  aos  autos  do  PROCESSO  N°
015/2024, AUTORIZO a presente contratação direta, por
dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do artigo 75,
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com a
EMPRESA 24.267.787 VITOR AFONSO DA SILVA RITZ,
CNPJ nº 24.267.787/0001-10, com sede na Rua 09 de Julho
nº 463 – Bairro Centro – CEP 16.600-035 – Pirajuí – SP, que
tem por objeto a Contratação de Empresa para a Prestação
de  Serviços  de  "Curso  Fotográfico  Preparatório",  para  os
jovens de 13 a 16 anos, pelo período de 06 (seis) meses.

AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 11.400,00
(onze  mil  e  quatrocentos  reais),  conforme  recurso
orçamentário  com  o  compromisso  a  ser  assumido
informado  pela  Contabilidade.

DETERMINO  que  seja  dada  publicidade  legal,  em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

BALBINOS, 05 DE ABRIL DE 2024.
BENEDITO JACKSON BALANCIERI

PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS
...........................................................................................................
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024
BENEDITO  JACKSON  BALANCIERI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE BALBINOS, ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais, diante das manifestações
técnicas e jurídicas, expedidas pelas respectivas unidades
administrativas  no  exercício  das  competências
regulamentares  que  lhes  são  conferidas,  bem como da
documentação  carreada  aos  autos  do  PROCESSO  N°
016/2024, AUTORIZO a presente contratação direta, por
dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do artigo 75,
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com a
EMPRESA  LUCIANO ALBERTO DE  SOUZA  OLIVEIRA,
CNPJ  nº  06.002.747/0001-65,  com  sede  na  Avenida
Governador Orestes Quercia nº 450 – Bairro Jardim Paraíso
–  CEP 16.600-000 –  Pirajuí  –  SP,  que tem por  objeto  a
Aquisição de Uniformes Escolares, para os alunos da Rede
Municipal de Ensino.

AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 51.032,50
(cinquenta  e  um mil  e  trinta  e  dois  reais  e  cinquenta

centavos),  conforme  recurso  orçamentário  com  o
compromisso a ser assumido informado pela Contabilidade.

DETERMINO  que  seja  dada  publicidade  legal,  em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

BALBINOS, 05 DE ABRIL DE 2024.
BENEDITO JACKSON BALANCIERI

PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS
...........................................................................................................
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2024
BENEDITO  JACKSON  BALANCIERI,  PREFEITO

MUNICIPAL DE BALBINOS, ESTADO DE SÃO PAULO, no
uso de suas atribuições legais, diante das manifestações
técnicas e jurídicas, expedidas pelas respectivas unidades
administrativas  no  exercício  das  competências
regulamentares  que  lhes  são  conferidas,  bem como da
documentação  carreada  aos  autos  do  PROCESSO  N°
017/2024, AUTORIZO a presente contratação direta, por
dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do artigo 75,
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com a
EMPRESA ROGERIO NASCIMENTO 36759286839, CNPJ
nº 45.374.912/0001-61, com sede na Rua Jose Penitente
Lopes  nº  110  –  Bairro  Jardim  Colina  do  Sol  II  –  CEP
16.670-580 – Presidente Alves – SP, que tem por objeto a
Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços na
área  Esportiva,  para  ministrar  aulas  de  treinamento  de
futsal,  com objetivo  de  promover,  apoiar  e  favorecer  a
prática dessa modalidade esportiva, visando à proteção e a
formação das crianças e adolescentes.

AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 8.550,00
(oito mil e quinhentos e cinquenta reais), conforme recurso
orçamentário  com  o  compromisso  a  ser  assumido
informado  pela  Contabilidade.

DETERMINO  que  seja  dada  publicidade  legal,  em
atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da
Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, para que
fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

BALBINOS, 05 DE ABRIL DE 2024.
BENEDITO JACKSON BALANCIERI

PREFEITO MUNICIPAL DE BALBINOS
...........................................................................................................
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Câmara Municipal de Balbinos 
CNPJ 51.499.069/0001-42 

Fone (14) 3583-1250 / e-mail: camara_balbinos@hotmail.com 

 

Rua: Luiz Carlos Luizão, 120 – CEP 16.640-005 – Balbinos/SP 

 

PORTARIA Nº 003/2024 
 

      

 
MARCOS ANTÔNIO RIGOTTO, Presidente da Câmara Municipal de Balbinos, Comarca de 

Pirajuí, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 
 

 
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, da Lei 

14.133/2021; 
 

CONSIDERANDO a Lei nº 1490, de 25 de março de 2024, que criou a função gratificada 
de agente de contratação e das funções de agentes de equipe de apoio e comissão, no âmbito 
do Poder Legislativo de Balbinos/SP; 

 
CONSIDERANDO a Resolução Legislativa nº 003, de 1º de abril de 2024, que estabeleceu 

sobre regras e diretrizes para a atuação do agente de contratação, da equipe de apoio, da 
comissão de contratação, dos agentes públicos e dos gestores e fiscais de contratos, no âmbito 
do Poder Legislativo de Balbinos/SP; 

 
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato específico 

da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro permanente da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 
licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 
até a homologação; 
 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, 
examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Designar a servidora ANA PAULA GONÇALVES, como Agente de Contratação, 
sem prejuízo das atribuições laborais em sua respectiva unidade de lotação, para atuar nos 
procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021. 
 

Parágrafo único. A agente de contratação designada será responsável, entre outras 
atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas de licitação. 

 
Art. 2º Designar como agentes/membros da equipe de apoio a Agente de Contratação, 

as servidoras FERNANDA ANDREA MARTINS NEGREIROS (Presidente), PÂMELA DE CÁSSIA 
BARBOSA (membro) e NEIVA APARECIDA DIAS DOS REIS (membro), sem prejuízo das 
atribuições laborais em suas respectivas unidades de lotação, para atuarem nos procedimentos 
regidos pela Lei nº 14.133/2021, quando houver exigência legal. 
 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais
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Art. 3º Designar as servidoras acima nominadas para atuarem como Pregoeiras, 

conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21. 
 

Art. 4º Designar as servidoras abaixo relacionados para, sob a presidência da segunda, 
comporem a Comissão Permanente de Contratação desta Câmara Municipal de Balbinos: 
 

I-   ANA PAULA GONÇALVES – (Agente de Contratação); 
II-  FERNANDA ANDREA MARTINS NEGREIROS (Presidente); 
III- PÂMELA DE CÁSSIA BARBOSA (Membro); 
IV - NEIVA APARECIDA DIAS DOS REIS (Membro). 

 
Art. 5º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 

modifique ou as revogue. Esta Portaria em vigor na data de sua publicação ou afixação em local 
público de costume, com seus efeitos legais a partir de 1º de abril de 2024, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

 
    REGISTRE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Balbinos/SP, 05 de abril de 2024. 
 
 

 
  

                                             MARCOS ANTÔNIO RIGOTTO 
                                                      Presidente da Câmara 

 
 

 
 

FERNANDA ANDREA MARTINS NEGREIROS 
     Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada nesta Câmara na mesma data. 

Assinado no Original

Assinado no Original
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